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O QUE É



O BLOCO K É UMA VERSÃO DIGITAL DO 
LIVRO DE CONTROLE DE PRODUÇÃO E 

ESTOQUE.
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BLOCOKSEDESTINA:

Å Prestarinformaçõesmensaissobrea Produçãoe o Consumode insumos

Å Prestar Informações dos estoques escriturados dos Estabelecimentos
Industriaisou a elesEquiparadospela legislaçãofederale pelosAtacadistas.

Å Podendo,a critério do Fisco,serexigidode estabelecimentode contribuintes
de outros setores(conforme§ 4º do art. 63do Convênios/número, de 1970).
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COMPOSIÇÃO DA EFD ICMS/IPI

Bloco0: Abertura,Identificaçãoe Referências;
BlocoB: Escrituraçãoe Apuraçãodo ISS
BlocoC: DocumentosFiscaisIςMercadorias(ICMS/IPI)
BlocoD: DocumentosFiscaisIIςServiços(ICMS)
BlocoE: Apuraçãodo ICMSe do IPI
BlocoG: Controledo Créditode ICMSdo AtivoPermanenteςCIAP
BlocoH: InventárioFísico
BlocoK: ControledaProduçãoe do Estoque
Bloco1: OutrasInformações
Bloco9: Controlee Encerramentodo ArquivoDigital



Registro de Controle da 
Produção e do Estoque
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Somentea escrituraçãocompleta do BlocoK na EFDdesobrigaa
escrituraçãodo Livro modelo 3, conforme previsto no Convênio
S/Nº, de 15de dezembrode 1970.

. Oscontribuintes e as pessoasobrigadasa inscriçãodeverãomanter, em
cadaum dos estabelecimentos,os seguinteslivros fiscais,de conformidadecom as
operaçõesque realizarem:

ÅV - Registro de Controle da Produção e do Estoque, modelo 3;

. DoRegistrode Controleda Produçãoe do Estoque(PREENCHIMENTO)



Å Escrituração dos documentos fiscais e dos documentos de uso interno do
estabelecimento,correspondentesàs

ÅOslançamentosserãofeitos devendoserutilizadaumafolha
paracadaespécie,marca,tipo e modelode mercadorias.

ÅNão serãoescrituradasneste livro asentradasde mercadoriasa seremintegradasno



O BLOCO K SERÁ 

EXTINTO?



NÃO .

A MP 881 foi convertida na lei 13 .874 /19 , que mudou a perspectivade
extinçãoda obrigaçãoacessóriaBlocoK.

ά!Ǌǘ. 16. O Sistemade EscrituraçãoDigital dasObrigaçõesFiscais,Previdenciáriase
Trabalhistas(eSocial) serásubstituído,em nível federal, por sistemasimplificadode
escrituraçãodigital de obrigaçõesprevidenciárias,trabalhistase fiscais.

Parágrafoúnico. Aplica-seo dispostono caputdesteartigo àsobrigaçõesacessóriasà
versãodigital gerenciadaspela ReceitaFederaldo Brasildo LIVRODECONTROLEDE
PRODUÇÃOEESTOQUEda SecretariaEspecialda ReceitaFederaldo Brasil(BlocoK



Enquanto não é divulgada a nova legislação em nível federal, a

recomendação é continuar a entrega do Bloco K normalmente, seguindo o

calendário mencionado, Afinal, a exigência do Bloco K está prevista nas

legislações estaduais.

Existe ainda o fato de que, nos regulamentos estaduais, há uma previsão da

exigência do Livro Registro de Controle da Produção e do Estoque -

Modelo 3, que ainda não foi extinto.

Porém ainda que o Bloco K deixasse de ser exigido, as empresas deveriam

cumprir a obrigação de escriturar o Livro Modelo 3. Portanto, ter em

mãos todos os controles e dados, é extremamente essencial.



Sefaz notificou durante o mês de agosto 209 estabelecimentos

industriais de Mato Grosso por irregularidades na Escrituração

Fiscal Digital (EFD), devido as omissões nos registros referentes

ao controle da produção e do estoque (registros K 200 e K 280 ).





ALTERA O AJUSTE SINIEF 02/09, QUE DISPÕE SOBRE A 
ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - EFD.

Osdispositivosa seguir indicadosdo § 7º da
cláusulaterceira do Ajuste SINIEF02/ 09, de 3 de abril de 2009, passama
vigorarcomasseguintesredações:



ENTREGA DO BLOCO K 2020

QUEM PRECISA FAZER?

O calendário de entregas em vigor, previsto no

- para os estabelecimentos industriais pertencentes a

empresa com



restrita à informação dos

saldos de estoques escriturados nos

, para os estabelecimentos industriais

classificados nas divisões da Classificação

Nacional de Atividades Econômicas (CNAE);





(Alterado para 1º de janeiro de 2022 - AJUSTE SINIEF 27/20, De 2 de Setembro de 2020)





restrita à informação dos

saldos de estoques escriturados nos

para os estabelecimentos industriais classificados

nas divisões da CNAE pertencentes a empresa

com

com escrituração completa conforme

escalonamento a ser definido;



restrita à informação dos saldos

de estoques escriturados nos para

os industriais classificados nas

divisões os estabelecimentos atacadistas

classificados nos grupos da CNAE e os

estabelecimentos equiparados a industrial, com escrituração

completa conforme escalonamento a ser definido.



RESUMO

as empresas de bebidas e cigarro

as empresas com faturamento acima de

R$300.000.000,00, classificadas nos CNAEôs10 a 32

as empresas com faturamento acima de

R$78.000.000,00, classificadas nos CNAEôs10 a 32

× Asempresascom faturamento menor do que R$78.000.000,00, classificadasnos/b!9Ωǎ10
a 32

× Atacadistasnos/b!9Ωǎ46.2 a 46.9
× Estabelecimentosequiparadosa industrial





estão dispensadosde

apresentarem este bloco, em virtude da Resolução Comitê Gestor do Simples

Nacional nº 94, de 29 de novembro de 2011, e alterações posteriores

(http ://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Resolucao/2011/CGSN/Resol94.htm),

que lista os livros obrigatórios do Regime Especial Unificado de Arrecadação de

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte - SimplesNacional.
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BLOCO K
IN 64 / 2018

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 64, de 19 de dezembro de 2018.

*Republicada no DOE em 28/12/2018.



PRODUÇÃO



PARA
ENTREGAR O BLOCO K

1.Apresentação do Bloco aos Clientes
2.Rotina de Acompanhamento
3.Contador x Empresa x ERP,s
4.Comparar Bloco K e Bloco H (Inventário)
5.Usar um bom Sistema
6.Revisar os Blocos referente a Cadastros
7.Classificação do Tipo do Item
8.Ficha Técnica
9.Treinamento de Colaboradores



REGISTRO 0200 - TABELA DE 

IDENTIFICAÇÃO DO ITEM 



Este registro tem por informar mercadorias, serviços,

produtos ou quaisquer outros itens concernentes às transações

fiscais e aos

bem como os

somente na descrição do item, sem que

haja descaracterização deste, ou seja, criação de um novo item, a

alteração deve constar no

Somente devem ser apresentados itens referenciados nos demais

blocos, exceto se for apresentado o fator de conversão no



CUIDADOS NO REGISTRO 0200
TABELA DE IDENTIFICAÇÃO DO ITEM 



A identificação do item (produto ou serviço) deverá receber o

em qualquer documento,
lançamento efetuado ou arquivo informado (significa que o código de
produto deve ser o mesmona emissãodos documentosfiscais,na entrada
das mercadorias ou em qualquer outra informação prestada ao fisco),
observando-seaindaque:



. Os produtos e serviçosque sofrerem alteraçõesem
suas características básicas deverão ser identificados com códigos
diferentes. Emcasode alteraçãode codificação,deverãoser informadoso
código e a descriçãoanteriores e as datas de validade inicial e final no
registro0205;

de código que tenha sido atribuído para
qualquerproduto anteriormente.

a ser informado no Inventário deverá ser
aqueleutilizado no mêsinventariado.



, sendo vedadas
discriminaçõesdiferentes para o mesmoitem ou discriminaçõesgenéricas(a exemplo de
άŘƛǾŜǊǎŀǎŜƴǘǊŀŘŀǎέΣάŘƛǾŜǊǎŀǎǎŀƝŘŀǎέΣάƳŜǊŎŀŘƻǊƛŀǎparaǊŜǾŜƴŘŀέΣetc.),

desde que não destinada à posterior circulação ou apropriação na
produção:

1 - de aquisiçãodeάƳŀǘŜǊƛŀƛǎparaǳǎƻκŎƻƴǎǳƳƻέquenãogeremdireitos a créditos;

2 - quediscriminempor gêneroa aquisiçãode bensparao "ativo fixo" (e suabaixa);

3 - que contenham os registros consolidadosrelativos aos contribuintes com atividades
econômicasde fornecimento de energiaelétrica, de fornecimento de águacanalizada,de
fornecimento de gás canalizado, e de prestação de serviço de comunicação e
telecomunicaçãoque poderão,a critério do Fisco,utilizar registrosconsolidadospor classe
de consumopararepresentarsuassaídasou prestações.



CAMPO 07 ðCLASSIFICAÇÃO DO ITEM
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Nassituaçõesde um mesmocódigode item possuirmaisde um tipo de item
deve ser informado o tipo de maior na

movimentação física, observadas, no que couberem, as regras de
escrituraçãodo BlocoK.

Deve ser informada a destinação inicial do produto, considerando-se os
conceitos:

produto adquirido para

comercialização .



a mercadoria que componha, física e/ou quimicamente, um

produto em processo ou produto acabado e que não

A mercadoria recebida para industrialização é classificada como

Tipo 01 , pois não decorre do processo produtivo, mesmo que no processo de

produção se produza mercadoria similar classificada como

: o produto que possua as seguintes características,

cumulativamente : e, predominantemente ,

Dentre os produtos em processo está

incluído o produto resultante caracterizado como retorno de produção . Um

produto em processo é caracterizado como retorno de produção quando é

resultante de uma fase de produção e é destinado, rotineira e exclusivamente, a

uma fase de produção anterior à qual o mesmo foi gerado . No òretornode

produ­«oó,o produto retorna (é consumido) a uma fase de produção anterior à

qual ele foi gerado . Isso é uma excepcionalidade, pois o normal é o produto em

processo ser consumido em uma fase de produção posterior à qual ele foi

gerado, e acontece, portanto, em poucos processos produtivos .



o produto que possua as seguintes características,

cumulativamente :

econômica do contribuinte ; e

o produto que possua as seguintes características,

cumulativamente : oriundo do processo produtivo e não é objeto da produção

principal do estabelecimento ; tem aproveitamento econômico ; não se enquadre

no conceito de produto em processo ou de produto acabado (Tipo 04 );

aquele que, embora não se integrando ao novo

produto, A classificação da

mercadoria não se altera a cada movimentação . não há impedimento

para que uma mercadoria classificada como produto em processo ð seja

vendida, assim como para que uma mercadoria classificada

como produto acabado ðtipo 04 seja consumida no processo produtivo para

obtenção de outro produto resultante .

Deve ser considerada a atividade econômica do estabelecimento informante, e

não da empresa .





DISPENSA DA OBRIGATORIEDADE
DO REGISTRO 0210 ( FICHA TECNICA)

ESTADOS :

1. CE

2. GO

3. MG

4. PB

5. MS

6. PE

7. PR

8. RJ

9. RS

10. SC

11. SP



46





REGISTROS RELACIONADOS COM BLOCO "K"

PRINCIPAL
REGISTRO

0200 - CADASTRO DE  
PRODUTOS

PRINCIPAL
REGISTRO

0210 - FICHA TÉCNICA

PRINCIPAL
REGISTRO

0190 - UND DE MEDIDA

PRINCIPAL
REGISTRO

0150 -
CÓD.PARTICIPANTE

BLOCO
H

INVENTARIO

BLOCO
K

CONTROLE 
PRODUÇÃO E 

ESTOQUE

BLOCO
B/ C / D / 



BLOCO
K 100 - ABERTURA

BLOCO
K 220 -

MOVIMENTAÇÕES
INTERNAS

BLOCO
H001

ABERTURA

BLOCO
H005

TOTAL
INVENTARIO

BLOCO
H010

ITENS DO INVENTARIO



PRODUÇÃO

PRODUÇÃO PRÓPRIA
K230 / K 235

O.P

PRODUÇÃO EM 
TERCEIROS
K250/ K255

K 235
ITENS CONSUMIDOS 

K 23O
ITENS PRODUZIDOS 

K 255
ITENS CONSUMIDOS 

K 250
ITENS PRODUZIDOS 

BLOCO
H020

INFORMAÇÕES
COMPLEMENTARES

BLOCO
H990

ENCERRAMENTO



PRODUÇÃO
CONJUNTA

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA

K290

PRODUÇÃO EM 
TERCEIROS

K300

K 292
ITENS CONSUMIDOS 

K 291
ITENS PRODUZIDOS 

K 302
ITENS CONSUMIDOS 

K 301
ITENS PRODUZIDOS 



DESMONTAGEM DE 
MERCADORIAS 

K210/K215

REPROCESSAMENTO E 
REPARO

K260/ K265

K 215
ITENS DESTINO K 210

ITENS ORIGEM 

K 265
MERCADORIAS 

CONSUMIDAS OU 
RETORNADAS 

K 260
PRODUTO/INSUMO 



CORREÇÃO DE 
APONTAMENTO DOS 

REGISTROS
K270 / K275

CORREÇÃO DE 
APONTAMENTO DOS 

REGISTROS
K215, K220, K235, 

K255, K265

CORREÇÃO DE 
APONTAMENTO 
DOS REGISTROS

K210, K220, K230, 
K250, K260



ESTOQUE
ESCRITURADO

K200

CORREÇÃO DE 
APONTAMENTO / ESTOQUE 

ESCRITURADO
K280

ENCERRAMENTO
K990

BLOCO K SIMPLIFICADO



REGISTRO H010 - INVENTÁRIO



REGISTRO K200 ðESTOQUE ESCRITURADO



REGISTRO K280


